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REQUERIMENTO Nº 007/2025 

 
 
Excelentíssimo Sr. Presidente 
Luiz Antônio da Costa Bezerra 

 
O Vereador que este subscreve, com assento nesta Casa Legislativa, 

vem perante Vossas Excelências, consoante permissibilidade do Regimento 
Interno da Casa do Povo Campo Redondense, solicitar, após a oitiva do 
plenário, a inclusão do presente requerimento para apreciação e votação, 
e se aprovada, solicitar ao Excelentíssimo Senhor Renam Luiz de Alencar 
Carvalho, Prefeito Municipal, para que, dentro das possibilidades, seja 
realizada a aquisição e distribuição de materiais esportivos, aos atletas que 
irão competir dentro das modalidades esportivas em alusão a emancipação 
política do município de Campo  Redondo-RN. 

 
Conto com o apoio dos nobres pares, bem como com a 

especial atenção por parte do ilustre Prefeito Municipal para com esta justa 
e coerente reivindicação. 

 
Termos em que pede deferimento. 

 

Plenário Antônio Bezerra de Souza, 25 de Fevereiro de 2025. 

 

Atenciosamente,  

 

 

Edmilson Moreno da Silva 
Vereador PSDB 
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JUSTIFICATIVA 

 
 

 A Distribuição de material esportivo tem o intuito de promoção da 
prática desportiva, sendo um momento importante para os atletas por vários 
motivos, incluindo a saúde física e mental, o desenvolvimento social e 
emocional, e a formação de valores. 

Ainda promove a socialização e o convívio entre os jovens, ensina valores 
como respeito, disciplina, tolerância à derrota e trabalho em equipe, 
Incentiva a liderança e a capacidade de lidar com a competitividade, 
aumenta a autoconfiança, promove o equilíbrio emocional, estimula a 
saúde mental.  

Assim, esse apoio propõe o estímulo à continuidade da prática de 
esportes aos jovens e adultos do município. 

 
 

 
 

 
Plenário Antônio Bezerra de Souza, 25 de fevereiro de 2025. 

 
 Atenciosamente,  

 
 
 
 
 
 

Edmilson Moreno da Silva 
Vereador PSDB 

 


